
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Poulo Brandgo, 380 - Parque dos Sobiús- Matios Barboso-MG - CEP 36120000 — Tel: (32) 32735700 

Oficio nº 377/2025/CMMB Matias Barbosa, 03 de julho de 2025. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei nº 28/2025 que “Institui o programa de 

desenvolvimento socioeconémico do Municipio de Matias Barbosa por meio da 

concessdo de beneficios tributarios e fiscais para instalagdo de condominios 

empresariais e industriais, bem como loteamentos empresariais, industriais e parques 

tecnolégicos. " e nº 29/2025 que “Institui o Programa de Fornecimento de Cesta Basica 

(PFCB), de carater assistencial, para familias atipicas no Municipio de Matias Barbosa e 

da outras providéncias.”. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRA DA Assinado de forma digital por 
CUNHA 'SONIA MARIA VIEIRA DA CUNHA 

PINHEIRO97681946691 
PINHEIRO:97681946691 Dados:2025.07.03 11:10:50-03'00' 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei nº 28/2025 e n° 29/2025. 

— Recebemossy o e cLN ' ÉL 

limos. Drs. 
Natália Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 

Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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Ofício nº: — 057/2025/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 377/2025/CMMB 

www.matiasborbosa.mg.leg.H 

Matias Barbosa, 09 de julho de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Jurídico em relação ao 
Projeto de Lei nº 28/2025, que “Institui o Programa de Desenvolvimento Socioeconômico 
do Municipio de Matias Barbosa por meio de concessão de beneficios tributários e fiscais 
para instalação de condomínios empresariais e industriais, bem como loteamentos 
empresariais, industriais e parques tecnológicos” 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

nicipal de Matias Barbosa 

Leonardo Sérgio Henrique 
89437 

QRARBOSA CÂMARAMUNICIOAL D 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 
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PARECER JURIDICO 

|- Histérico 

Parecer solicitado junto & Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa, por meio 
do Oficio nº 377/2025/CMMB, de lavra da Exma. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereadora Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, em razão da tramitação do Projeto de Lei n® 028/2025, 
que “Institui o Programa de Desenvolvimento Socioeconémico do Municipio de Matias Barbosa por meio 
de concess&o de beneficios tributrios e fiscais para instalação de condominios empresariais e industriais, 
bem como loteamentos empresariais, industriais e parques tecnológicos”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 377/2025/CMMB; Minuta do Projeto de Lei 
nº 028/2025 e Mensagem nº 014/2025. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il- Relatério 

A Carta Maior Nacional de 1988 garantiu aos Entes Municipais, por forca do art. 30, 
incisos | e Ill, respectivamente, a competéncia para legislar sobre aqueles assuntos alocados como de 
interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuizo da obrigatoriedade de prestar constas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei. 

O art. 145 do Texto Constitucional realça a competéncia tributéria dos Municipios ao 
indicar que os mesmos poderéo instituir impostos, taxas e contribuigdes de melhorias, respeitados as 
normativas legais. Por derradeiro, o art. 156 do mesmo diploma, prevé que compete aos Municipios dispor 
sobre a instituição de imposto sobre propriedade predial e territorial urbana, de transmisso inter vivos e 
serviços de qualquer natureza. Verificando que, aos Municipios foi atribuida a competéncia especifica para 
a instituição de tributos para atender seu peculiar interesse, fixar as respectivas hipoteses de incidéncia 
tributéria, as bases de calculos, as aliquotas e eventuais isengdes. 

Por evidente, os assuntos relativos aos impostos municipais  definidos 
constitucionalmente, como o que agora se debate nesta salutar discussão, o Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), o Imposto sobre Transmiss&o de Bens Imóveis “Inter Vivos” (ITBI) e o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), são de natureza local e, portanto, enquadram-se na competéncia 
municipal, mais estritamente na do Chefe do Poder Executivo. 

Ainda dentro desta sistemética de pensamento, o Texto Constitucional, em seu art. 150, 
§6°, disciplina que a autonomia dos Entes Federativos em matéria tributéria deve ser expressa na forma 
da lei especifica, quando se tratar do estabelecimento de qualquer subsidio ou isenção, redução e base de 
célculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuigdes. 

A Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966 que trouxe ao ordenamento juridico o Código 
Tributério Nacional (CTN), reservou à lei as matérias pertinentes as redugdes e concessao de descontos 
de tributos. Com natureza de Lei Complementar, este CTN, constitui-se em norma com aplicabilidade 
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geral, pertinente s diversas esferas da Federação. Com isso, traz norma de aplicação geral, de cunho 
principiolégico, disposto em seu art. 97, dando azo ao celebrado principio da legalidade em relação ao 
trato da matéria tributaria: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

H"; a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

Juridicamente, portanto, a lei deve ser de iniciativa municipal, tal qual foi explicitado nestas 
linhas pretéritas. Ponto crucial que merece destaque é quanto & competéncia para proposta de tal matéria. 
De acordo com o disciplinado na Carta Maior Municipal, o âmbito desta competéncia encontra-se na 
esfera privativa do Prefeito, configurado para disciplinar a concess&o de incentivos e a majoração de 
tributos, encontrando fundamentação também nos artigos 9°, inciso |, 11, inciso VII, 42, inciso II, 44, §1°, 
inciso I, 62, incisos IV e XV da Lei Organica deste Municipio e no artigo 147, §2°, do Regimento Interno da 
Cémara Municipal, os quais, abaixo, transcrevemos: 

Art. 9º - Ao Municipio compete: 

= () 
Il - instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, fixar e cobrar pregos, bem como aplicar 
suas rendas, sem prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei; 

() 
Art. 11 - Ao Municipio é vedado: 
(. 
VII - instituir tratamento desigual entre contribuintes Que se encontrem em situago equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominagao juridica dos rendimentos, titulos ou direitos; 

Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 
|— emendas 4 Lei Organica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 
Il - Leis Ordinarias; 
IV — Decretos Legislativos; 
V - Resolugdes. 
Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos. 
$ 1º - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: s) 
11 - organização administrativa do Poder Executivo e matéria tributária e orçamentária; 

A 62 - Compete privativamente ao Prefeito: 
() 
IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

XV - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e a 
arrecadação de tributos; 

AH, 147 — Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, destina-se a 
produzir efeitos impositivos e gerais. 
§1°-(.) 
$ 2° - É privativa do Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei mencionados no art. 44 $ 1°, da Lei 
Orgânica do Municipio. 
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Dispor sobre os tributos no &mbito do Municipio é tarefa estritamente ligada a 
AdministragZo, com a devida aprovação e fiscalização do Legislativo, quanto a arrecadagéo, aplicação, 
majoração ou redução de impostos e taxas, como ja explicitado acima. 

Como sabido, compõem a função do Administrador Público a gestão das receitas e 
despesas em sua mais ampla acepção. Neste sentido, as políticas de incentivo ao adimplemento das 
obrigações tributárias por parte dos contribuintes devem integrar o rol de ações destinado ao trato da coisa 
pública como iniciativa do Executivo e a consequente aprovação do Legislativo, no seguimento do trâmite 
legislativo comum a todos os entes federativos. Tais políticas de incentivo ao adimplemento fiscal podem 
trazer, em sua prática, a redução de tributos como incentivo ao pagamento dos créditos tributários 
estabelecidos pela Administração Pública. 

No caso descortinado na Proposição de Lei em comento, percebemos que a proposta do 
Poder Executivo é pautado no anunciado “objetivo de estimular a atividade econômica local por meio de 
concessão de eventuais incentivos fiscais e tributários para a instalação de condominios empresariais e/ou 
industriais e parques tecnológicos”, conforme explanado na Mensagem enviada pelo Chefe do Executivo. 

Na temática previamente discorrida, confirma o Executivo Municipal que incremento do 
apontado programa “tem o potencial significativo de impacto positivo sobre o desenvolvimento econômico 
do município, promovendo oportunidade de emprego e geração de renda para a nossa população”. 

A proposta legislativa, enviada em caráter de urgência pelo Chefe do Poder Executivo ao 
Poder Legislativo, trata de incentivos fiscais importantes ao Município, mas os mesmos devem observar a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), especialmente o disciplinado no art. 14, que estabelece 
condições para a concessão de beneficios tributários, incluindo, entre estas, a estimativa do impacto 
orgamentario-financeiro, demonstração de que não afetará as metas fiscais, assim como medidas de 
compensação através do aumento de receita para tais aplicações de isenções e seus impactos no 
orçamento. 

Mesmo não se tratando de renúncia de receita, a medida pretendida pelo Chefe do 
Executivo deve respeitar os termos do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributaria da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
| - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita dalei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
$ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 
$ 20 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso Il, o beneficio só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
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$ 30 O disposto neste artigo não se aplica: 
| - as alteragdes das aliquotas dos impostos previstos nos incisos |, 1, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º; 
11 - a0 cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobranga. 
(grifamos) 

Desta forma, em relação a este ponto, pela previsão do Art. 14 citado, entendemos que o 
Projeto de Lei deverá estar acompanhado de estimativa de impacto orgamentario-financeiro no exercicio 
em que deva iniciar sua vigéncia e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e cumprir um dos 
requisitos legais determinados nos incisos | e 1l, quais sejam, o demonstrativo de que a rendncia não 
afetara as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO e as medidas de compensagao 
no periodo estimado para fazer frente às renúncias de receitas estimadas. 

Apesar da ressalva apontada pelo Chefe do Poder Executivo que a proposta de lei possui 
“natureza autorizativa’, apontamos ainda na necessidade de apresentação de minimo estudo de impacto 
para agdes desta natureza, ficando os Nobres Edis atentos à discussão e autorização que sera concedida 
por meio do diploma legislativo devidamente aprovado, se assim entenderem. 

lll- Concluséo 

Diante do exposto, concluimos quanto & iniciativa, oriunda do Chefe do Executivo, e 
quanto à proposição, na forma de lei especifica, que as mesmas cumprem os requisitos legais e 
constitucionais e que não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores, por meio das Comisses Parlamentares devidamente constituidas, alertando para o fato de 
que a legislação aplicada & matéria em comento seja devidamente respeitada. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, 
não configurando decisdes, sendo que tais decisdes legislativas cabem às Comissdes Permanentes 
compostas pelos Legisladores e a imparcial e livre opinido plenaria, na analise de pertinéncia e 
possibilidade de edições de Leis. 

Novamente, neste campo destinado & Conclusão do Parecer Técnico, alertamos a 
atenção à ressalva das exigéncias contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, mais 
precisamente no disciplinado no artigo 14 do apontado diploma, sendo necesséaria a manifestagao 
parlamentar especifica para tanto. 

E o parecer, sob censura, que submeto aos Senhores (as) Vereadores (as). 

Salvo Melhor Juizo. 

Matias Barbosa, 09 de julho de 2025. 

Leo érgio Henrique 
Advogado da &y Inifipal-da Matias Barbosa 
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